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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É vedado a todas instituições de ensino no Brasil, independentemente 

do nível de atuação e da natureza pública ou privada, bem como a bancas 

examinadoras de seleções e concursos públicos, inovar, em seus currículos escolares e 

em editais, novas formas de flexão de gênero e de número das palavras da língua 

portuguesa, em contrariedade às regras gramaticais consolidadas e nacionalmente 

ensinadas. 

Parágrafo único. Nos ambientes formais de ensino e educação, é vedado o 

emprego de linguagem que, corrompendo as regras gramaticais, pretendam se referir 

a gênero neutro, inexistente na língua portuguesa. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Compete privativamente à União legislar sobre as diretrizes e bases da educação 

nacional, incumbência legislativa materializada na Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, Lei n. 9.394/1996, cujo art. 26 estabelece que “os currículos da 

educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio devem ter base nacional 

comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada estabelecimento 

escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da 

sociedade, da cultura, da economia e dos educandos”. 

 Em matéria de Língua Portuguesa, é evidente que as regras gramaticais 

elementares que se reportam ao gênero das palavras e respectivas flexões de número 

não se enquadram nas especificidades regionais que autorizariam, de algum modo, a 

incorporação de logismos locais nas grades de ensino das escolas. Portanto, estamos 

diante de uma regra gramatical básica a ser uniformemente ensinada no território 

nacional. Escolas que pretendam percorrer caminhos diversos estarão 

inequivocamente incorrendo em inconstitucionalidade flagrante. 

 Na língua de uma nação nada se acresce pelo uso da força ou do enviesamento 

político-ideológico. A língua e suas regras gramaticais amadureceram ao longo de 

séculos e continuam a evoluir, mas de modo lento e extensivamente refletido. 

Qualquer arroubo de opinião nesta seara não merece qualquer acolhida mais séria, 

sob pena de se corromper o liame comunicacional mais elementar de um povo: sua 

língua, o que faria jogar por terra todos os seus valores, identidade e história comum. 

 Este projeto de lei é apresentado em resposta a tentativas isoladas de impor ao 

conjunto do todo nacional uma visão linguística que reconheceria no português um 

terceiro gênero, o neutro, ao lado dos gêneros masculino e feminino. A justificativa 

seria a inclusão de pessoas que não se identificam com nenhum dos dois gêneros ou, 

no caso do plural, para se referir a ambos de modo neutro.  
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 Essa é uma visão distorcida da realidade e que, no fundo, tem como objetivo 

principal provocar caos amplo e generalizado nos conceitos linguísticos para que, em 

se destruindo a língua, se destrua a memória e a capacidade crítica das pessoas. O 

rompimento de conceitos e sentidos só interessa a quem se regozija na anarquia 

selvagem do “tudo vale”. 

 A ocorrência de gêneros neutros em outras línguas, como na alemã – 

descendente direta do latim, sequer segue essa lógica. Na língua alemã, ou uma 

palavra é do gênero masculino, do neutro ou do feminino, cujos artigos definidos 

singular são, respectivamente, der, das e die, de sorte que não há um gênero neutro 

para cada palavra masculina e feminina. Curioso observar também que inúmeras 

palavras, no alemão, possuem sinal trocado ante o português, a exemplo de die Brille, 

palavra feminina que significa o Óculos. Não à toa temos a aquela imagem do cidadão 

alemão falando o Cadeira e o Mesa, que, em sua língua natal, são do gênero masculino 

(der Stuhl; der Tisch). De se notar, ainda, que, ao contrário da língua portuguesa, a 

flexão no plural das palavras em alemão levam o mesmo artigo definido singular 

feminino: die. O mesmo ocorre nos pronomes possessivos, por exemplo, em que ihr 

tanto é dela como deles(as). 

Outro aspecto interessante é o pronome pessoal formal, que seria o “você” do 

português (reservando-se o emprego do “tu” apenas entre pessoas que participam do 

mesmo círculo de relacionamentos), que, tanto no alemão como no italiano, são os 

pronomes pessoais femininos singular escritos com letra maiúscula, respectivamente, 

Sie e Lei. 

É possível salientar ainda que a ONU prevê, catalogados, mais de 20 gêneros, o 

que ocasionaria uma profunda confusão na língua caso se tenda a todos eles. Isso seria 

um equívoco, pois já temos na língua uma classe que denomina “tudo”. Ademais, 

surgiriam dificuldades graves na transmissão dessa casuística inovação, especialmente 

a adultos e idosos, que já estão adaptados ao vernáculo, a gerar mais exclusão do que 

inclusão. 

Por todo exposto, pedimos o apoio de nossos pares para avançar com uma 

matéria que, por mais simples que possa aparentar, tem como objeto de tutela um dos 

bens mais preciosos de nossa nação: a Língua Portuguesa. 

 
Sala das Sessões, 18 , de novembro de 2020. 

 
Deputado JUNIO AMARAL 

PSL/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 
...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 
Seção I 

Das Disposições Gerais 
...................................................................................................................................................... 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 
médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 
cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 
regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 
estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 
realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 
componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  
II - maior de trinta anos de idade;  
III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  
IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  
V - (VETADO)  
VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 
§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 
africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 
inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 
convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 
o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 
projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 
16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 
complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 
no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
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§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 
violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 
currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 
de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, 
retificada no DOU de 4/7/2014) 

§ 9-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais 
de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.666, de 16/5/2018, publicada no DOU 
de 17/5/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 
Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 
homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 
16/2/2017) 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 
públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 
da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 
dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 
e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 
formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 
e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 
indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 
áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 
10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 
seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 
cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 
estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.248, DE 2020 
(Do Sr. Guilherme Derrite) 

 
Estabelece o direito dos estudantes de todo o Brasil ao aprendizado da 
língua portuguesa de acordo com a norma culta e orientações legais de 
ensino, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5198/2020.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N°                    , DE 2020 
(Do Sr. Guilherme Derrite) 

 
 
 

Estabelece o direito dos estudantes de 
todo o Brasil ao aprendizado da língua 
portuguesa de acordo com a norma culta e 
orientações legais de ensino, e dá outras 
providências. 

 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º Fica assegurado aos estudantes de todo território nacional o direito ao aprendizado da 
língua portuguesa de acordo com a norma culta, com as Diretrizes 
Curriculares Nacionais (DCNs), com o Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa 
(VOLP) e com a grafia fixada no tratado internacional vinculativo do Acordo Ortográfico de 
Língua Portuguesa, de 16 de dezembro de 1990.  
 
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à Educação Básica, assim entendida aquela 
prevista no art. 4º da Lei nº 9.394/96, ao Ensino Superior e aos Concursos Públicos para 
provimento de cargos e funções públicas da União, dos Estados e dos Municípios. 
 
Art. 2º Fica vedado o uso da “linguagem neutra”, do “dialeto não binário” ou de qualquer 
outra que descaracterize o uso da norma culta na grade curricular e no material didático de 
instituições de ensino públicas ou privadas, em documentos oficiais dos entes federados, em 
editais de concursos públicos, assim como em ações culturais, esportivas, sociais ou 
publicitárias que percebam verba pública de qualquer natureza. 
 
Art. 3º A violação do direito do estudante estabelecido no artigo 1º desta Lei, acarretará 
sanções às instituições de ensino e aos profissionais de educação que concorrerem em 
ministrar conteúdos adversos aos estudantes, nos termos de norma regulamentadora a ser 
expedida pelo Governo Federal.  
 
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com instituições públicas e 
privadas voltadas à valorização da Língua Portuguesa. 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

Um dos mais polêmicos debates hodiernos sobre a Língua Portuguesa atine ao 
surgimento de uma neolinguagem que pretende modificar a utilização das vogais temáticas, 
ou, mais especificamente, implementar a chamada “linguagem neutra”.  

 
A proposta primacial dos defensores dessa ideia baseia-se na premissa de que 

discursos direcionados a grupos de pessoas sejam alterados para que não se utilize mais o 
plural masculino. Nesse diapasão, estabelece-se uma identificação artificial de gênero neutro, 
substituindo-se o artigo “o” por “x”, “@” ou outro símbolo que supostamente afaste a 
marcação binária de sexo masculino ou feminino. 

 
Trata-se, em verdade, de uma tentativa forçada de modificação da Língua 

Portuguesa, capitaneada por alguns movimentos sociais, com a falaciosa bandeira de 
democratização da linguagem. Conforme salienta a presidente da Academia Argentina de 
Letras, Alicia Zorrilla, o modelo não possui qualquer apoio científico, carecendo de 
fundamento linguístico, o que o coloca fora do sistema gramatical1. Diversos são os fatores 
que sustentam essa afirmação, os quais passaremos a destrinchar. 

 
Primeiro, conforme pesquisadores da área de linguística, a utilização do gênero 

masculino para generalizar um grupo de pessoas não se caracteriza como uma marcação 
preconceituosa, pois sua gênese advém do latim – língua mãe do português – que assim 
também demarcava a identificação de conglomerados.  

 
Sobre o tema, o linguista Joaquim Mattoso Câmara Jr., em uma das mais 

aprofundadas pesquisas acerca desse objeto (“Considerações sobre o gênero em português”), 
assevera que o gênero masculino é, em verdade, um gênero neutro, o que se identifica 
gramaticalmente, não por aferições ideológicas. Com efeito, sustenta o estudioso que o 
feminino é, em português, uma particularização do masculino, sendo, portanto, o único gênero 
com marcação na língua portuguesa, usado em contraposição a vocábulos que fazem 
referência a objetos, seres e pessoas masculinas. Pautado no mesmo axioma, o professor da 
Unicamp, Sirio Posseti, explica que os substantivos com marca de gênero, em português, 
estão atrelados ao que se identifica como feminino, sendo que, em todas as demais hipóteses, 
presume-se a inexistência de gênero (inclusive nos nomes considerados masculinos). 

 
Logo, a Língua Portuguesa não é preconceituosa, mas sim aqueles que a 

pretendem utilizar para militância ideológica e exaltação de agenda política, modificando a 
realidade para moldá-la a seus propósitos escusos. Nessa linha, aduz Vivian Cintra, mestre em 
Linguística pela Universidade de São Paulo (USP), que “a língua simplesmente expressa 
comportamentos manifestados por pessoas que são preconceituosas. Então, quando o uso de 

                                                           
1
 https://www.lanacion.com.ar/cultura/no-hay-deformar-lengua-defender-causas-advierte-nid2247672 
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uma palavra é considerado machista, isso revela algo sobre quem fez esse uso, e não 
necessariamente sobre a palavra em si”2. 

 
Não menos importante, a linguagem neutra, em suposta tentativa de incluir grupos 

marginalizados, segrega outros, como pessoas com autistas e dislexos, por inibir o processo 
de entendimento gráfico, além de cegos, que, após longo processo para redescobrir a leitura 
por programas e aplicativos, perderão a eficiência dos mesmos, dada a incompatibilidade em 
pronunciar algarismos sem qualquer padronização ou fonética gramatical. 

 
No mesmo norte, não é difícil concluir que, se os próprios professores fazem uso 

desse tipo de linguagem, os alunos seguirão o exemplo, o que prejudicará o processo de 
compreensão das letras e, por consequência, a escrita. O resultado prático disso será uma 
comunhão de jovens programados para escrever em dissonância com a norma culta. 

 
Diante desse contexto, verifica-se que a pretensão de uma linguagem não binária 

é, em verdade, retrato de uma posição sociopolítica, que, nem de longe, representa uma 
demanda social, mas de minúsculos grupos militantes, que têm por objetivo avançar suas 
agendas ideológicas, utilizando a comunidade escolar como massa de manobra. Afinal, “a 
realidade está definida com palavras, quem controla as palavras controla a realidade.” 
(Antonio Gramsci).  

 
 A linguagem não pode ser expressão de pensamento, nem tampouco modismo 

ideológico. Nessa linha, a já citada Alicia Zorrilla pontua que “a história das línguas ensina (a 
quem a conheça um pouco) que as mudanças na fala e na escrita não se impõem a partir das 
academias, nem da direção de um movimento social, não importa quão justas sejam suas 
reivindicações”3. Afinal,  como defendeu Beatriz Sarlo, em artigo publicado no EL PAÍS em 
outubro de 2018,  “a militância pode favorecer essas mudanças, mas não pode impô-las”4. 

 
Face a todo o exposto, apresenta-se a presente proposição, cuja inspiração adveio 

do Projeto de Lei nº 3.325/2020, protocolado na Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro 
pelos deputados estaduais Marcio Gualberto e Anderson Moraes, com o fim de garantir aos 
alunos de todo o Brasil o acesso e a aprendizagem da  linguagem culta da língua portuguesa. 

 
Sendo assim, na busca da realização da Justiça e em face da extrema relevância da 

medida aqui proposta, conta-se com o pleno apoio dos Senhores Parlamentares para a rápida 
aprovação deste Projeto de Lei. 
 
 

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 2020, na 56ª legislatura. 
 

 

GUILHERME DERRITE 
DEPUTADO FEDERAL 

PP-SP 

                                                           
2
 https://www.facebook.com/fflch/posts/1772513842924181?comment_id=1778438655665033 

3
 https://headtopics.com/br/o-ativismo-dos-amigues-da-linguagem-inclusiva-10304945 

4
 https://elpais.com/cultura/2018/10/09/babelia/1539083839_285133.html 
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, 

de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 

não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 

trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 

ensino-aprendizagem; 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 

próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 

idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em 

vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o período de internação, 

ao aluno da educação básica internado para tratamento de saúde em regime hospitalar ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
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domiciliar por tempo prolongado, conforme dispuser o Poder Público em regulamento, na 

esfera de sua competência federativa. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.716, de 24/9/2018) 

Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo 

qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de 

classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder público 

para exigi-lo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá: (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como os 

jovens e adultos que não concluíram a educação básica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

II - fazer-lhes a chamada pública;  

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência a escola.  

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 

demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.  

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 

peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 

gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.  

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 

oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.  

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 

criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 

escolarização anterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13716-24-setembro-2018-787190-publicacaooriginal-156470-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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